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=LEI Nº 3.571, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Altera dispositivo da Lei nº 3.325/2021. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei nº 3.325/2021 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica criado o Programa Emergencial de Auxílio as pessoas e
famílias com maior grau de vulnerabilidade social no Município, de
caráter  assistencial,  denominado  “RECOMEÇAR”,  a  ser  coordenado
pela  Secretaria  Municipal  da  Cidadania,  visando  proporcionar
ocupação, qualificação profissional e renda para até 220 (duzentos e
vinte)  indivíduos  e  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social,
residentes no Município de Morro Agudo. ”

Art.  2º  As despesas decorrentes com a execução desta Lei  correrão por
conta do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.572, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Vice-Presidente Leandro César Silva Valadares

“Assegura à criança cujos pais ou responsáveis sejam deficientes ou idosos, prioridade de
vaga na rede municipal de ensino, em unidade mais próxima a sua residência e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurado à criança cujos pais ou responsáveis sejam pessoas
com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos prioridade de vaga em
unidade da rede municipal de ensino mais próxima de sua residência.

Parágrafo único. Para o atendimento as finalidades desta lei,  os pais ou
responsáveis m em conjunto ou somente um deles, solicitará na unidade da rede municipal
de ensino, mais próxima de sua residência, a prioridade da vaga, mediante a apresentação
dos seguintes documentos, a critério da secretaria da unidade escolar:  

I - Documentação da criança necessária para efetivação de matrícula; 

II -  Documentos  comprobatórios  dos  pais  ou  responsáveis  (ambos  ou
somente um deles) que atestam as condições de deficiência ou da idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, além do comprovante de residência. 

Art. 2º Aos responsáveis será necessária a apresentação de certidão que
comprove a guarda/tutela da criança.  

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.573, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria da Vereadora Lauriane de Castro Torres Costa

“Autoriza o Poder Executivo, instituir o Programa “Aluguel Social” às mulheres em situação
de vulnerabilidade no município de Morro Agudo dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a instituir no âmbito
do Município de Morro Agudo o Programa “Aluguel Social”, destinado às mulheres que se
encontrar em situação de vulnerabilidade na forma desta lei.

Art.  2º O  “aluguel  social”,  consiste  no  benefício/auxílio  financeiro
assistencial, destinado a custear de forma integral ou parcialmente, a locação de imóvel de
terceiros para uso de sua família em situação de vulnerabilidade e que não disponha de
outro imóvel para moradia no Município ou fora dele.   

Art. 3º Considerar-se-á vulnerável a mulher que:

I -  Por  situações  de emergência  ou calamidade pública,  com a moradia
destruída  ou  interditada,  decorrente  de  deslizamento,  incêndio,  insalubridade
habitacional ou outras condições que impeçam a utilização segura da habitação; 

II - Mulheres vítimas de violência doméstica e que não possa retornar ao
seu lar.

Art. 4º Para fazer jus aos benefícios desta lei, a mulher deverá comprovar
os seguintes requisitos, comprovados concomitantemente:

I - Residir no Município por no mínimo 2 (dois) anos; 

II - Comprovar ter renda de até dois 2 (dois) salários-mínimos; 

III -  Comprovar  estar  em  situação  e  vulnerabilidade,  de  forma  a  não
conseguir custear suas despesas de moradia;

Parágrafo único. Farão jus igualmente aos benefícios desta lei, as mulheres
que  comprovarem,  além  do  requisito  mencionado  no  Inciso  I  do  caput  deste  artigo  o
seguinte requisito:

I - Ter a expedição de medida protetiva de acordo com a Lei federal 11.340
de 7 de agosto de 2006 (Lei maria da Penha);

Art.  5º Será  priorizada  a  concessão  para  a  mulher  em  situação  e
vulnerabilidade que tenha filhos menores de idade.

Parágrafo único. A concessão este benefício não prejudicará a concessão
de outros benefícios sociais.

Art. 6º Serão admitidos todos os meios de provas para a comprovação do
estado de vulnerabilidade. 
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Art. 7º O retorno da mulher ao convívio junto ao agressor e a cessação dos
efeitos  da  medida  protetiva  de  urgência  importará  na  suspensão  e  cancelamento  do
benefício.

Art.  8º O Município através  de decreto,  no prazo de 90 (noventa)  dias,
regulamentará  a  presente  lei,  bem  como  o  valor  do  Aluguel  Social,  as  diretrizes  e  os
procedimentos para alcançar a eficácia da Lei. 

Art. 9º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das
verbas próprias consignadas no orçamento, suplementadas caso necessário for.

Art.  10  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.574, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 1.688.701,00, a ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO

ATUAL e SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM CONTAS BANCÁRIAS COM SALDOS
DISPONÍVEIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, destinada às dotações que especifica, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º Nos  termos  do  Inciso  I,  do  Artigo  41  (créditos  adicionais
suplementar, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), fica o Poder Executivo
autorizado a abrir  créditos adicional  suplementar,  no valor total  de R$ 1.688.701,00 (um
milhão  seiscentos  e  oitenta  e  oito  mil  setecentos  e  um  reais),  observadas  as  seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa
orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade:  1075 0000 Construir,  Ampliar ou Reformar Unidades de Estr.Sd.Fam. e
Prog.Sd.Fam.

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados

Código de aplicação: 800.000 Transferência União

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 156]................................................R$ 311.781,00

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura

Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura

Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 05 transferência e convênio federal - vinculado

Código de aplicação: 800.000 Transferência da União
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Elemento:  4.4.90.52.00  equipamentos  e  material  permanente  [ficha
648]....................................................................................................R$ 39.190,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Projeto/Atividade: 1034 0000 Construir, Reformar ou Ampliar Quadras de Esportes 
Municipais

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados

Código de aplicação: 801.000 transferências do estado decorrentes de emendas 
parlamentares individuais.

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 453]................................................R$ 400.000,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBLUBLICAS

Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento

Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral

Projeto/Atividade: 1018 0000 Reforma e Ampliação do Sist. de Captação e Distrib. de Água e 
Esgoto

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados

Código de aplicação: 800.000 transferências da união decorrentes de emendas 
parlamentares individuais

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 649]................................................R$ 209.292,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO

Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 27 Desporto e Lazer

Subfunção: 813 Lazer

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana

Projeto/Atividade: 1016 0000 Construção, Ampliação e Reforma de Praças e Jardins

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados

Código de aplicação: 100.000 geral total

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 556]................................................R$ 228.438,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO

Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
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Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana

Projeto/Atividade: 1088 0000 Ampliação e Pavimentação de Vias Urbanas

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais-vinculados

Código de aplicação: 100.000 geral total

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 537]................................................R$ 200.000,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO

Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana

Projeto/Atividade: 1100 0000 Construção e Reforma de Centros Comunitários Municipais

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados

Código de aplicação: 801.000 transferências do estado decorrentes de emendas 
parlamentares individuais

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 647]................................................R$ 300.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES...............................................R$ 1.688.701,00 

PARÁGRAFO ÚNICO. Nos  termos do Inciso  II,  do  Parágrafo  1º  (recursos
disponíveis,  não  comprometidos,  para  ocorrer  a  despesa,  provenientes  de  excesso  de
arrecadação), combinado com o Parágrafo 3º (excesso de arrecadação é o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-
se,  ainda,  a  tendência  do  exercício)  e  Parágrafo  2.º  (superávit  financeiro  é  a  diferença
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro), todos do Artigo 43, da Lei Federal Nº
4.320,  de 17/03/1964,  o  valor  “total  dos créditos  adicionais  suplementares”,  abertos  no
Artigo  1º,  será  coberto  com recurso resultante  do “excesso  de arrecadação do exercício
atual” e “superávit financeiro apurado em conta bancária com saldo disponível de exercício
anterior”,  em decorrência  da  inclusão,  no  orçamento  vigente,  no  lançamento  de  receita
proveniente de repasse financeiro, especificado a seguir:

I. Convênio N.º 048018, Processo: SH-PRC-2022-00107-DM, para reforma e revitalização de
parque infantil,  no Conjunto Habitacional  Jardim Humberto Theodoro de Castro,  “Parque
Infantil Paulo Roberto de Lima” → Proposta: Secretaria da Habitação.

→ Valor do Repasse...............................................................................R$ 228.438,00

I) Convênio  N.º  103055/2022,  Processo:  SDR-PRC-2022-03463-DM,  para  recapeamento
das  ruas  Pernambuco,  Equador  e  Sete  de  Setembro  → Proposta:  Secretaria  de
Desenvolvimento Regional.

→ Valor do Repasse...............................................................................R$ 200.000,00

II) Emenda Parlamentar N.º 20222810003, para Construção de Academia da Saúde para a
Secretaria Municipal de Saúde → Proposta: Deputado Federal “Ricardo Izar”. 

a-)  Banco:  “Caixa  Econômica  Federal”  → Agência:  “1171-1” (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º:  “6672006-7” → Fonte de Recurso:  “Grupo 05” (transferências e convênios
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federais - vinculados)  → Códigos Disponíveis de Aplicação: “Grupo 800 (transferências da
união decorrentes de emendas parlamentares individuais)

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022..................................................R$ 311.781,00

III) Emenda Parlamentar  N.º  202190890002,  para  Aquisição de Instrumentos para a
Banda Municipal de Morro Agudo→ Proposta: Deputado Federal “Junior Bozzella”.

a-)  Banco:  “Caixa  Econômica  Federal”  → Agência:  “1171-1” (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente  N.º:  “00600672005-9” → Fonte  de  Recurso:  “Grupo  05” (transferências  e
convênios  federais  -  vinculados)  → Códigos  Disponíveis  de  Aplicação:  “Grupo  800
(transferências da união decorrentes de emendas parlamentares individuais)

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022....................................................R$ 39.190,00

IV) Emenda Parlamentar Nº 2021.044.33948,  convenio 103054/2022, processo SDR-
PRC-2022-03462-DM,  para  Reforma do  Centro  de  Lazer  para  a  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Lazer → Proposta: Deputado Estadual “Fernando Cury”. 

→ Valor do Repasse...............................................................................R$ 400.000,00

V) Emenda Parlamentar Nº 2021.044.33949,  convenio 103053/2022, processo SDR-
PRC-2022 – 02801- DM, para Construção de Centro Comunitário para a Secretaria Municipal
da Cidade e Planejamento Urbano  → Proposta:  Deputado Estadual  “Fernando Cury”.  →
Valor do Repasse R$ 300.000,00

VI) Emenda Parlamentar N.º 202128150004,  para  Aquisição de equipamentos para o
poço artesiano do Bairro Jardim Califórnia→ Proposta: Deputado Federal “Ricardo Izar”.

a-)  Banco:  “Caixa  Econômica  Federal”  → Agência:  “1171-1” (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente  N.º:  “00600672005-9” → Fonte  de  Recurso:  “Grupo  05” (transferências  e
convênios  federais  -  vinculados)  → Códigos  Disponíveis  de  Aplicação:  “Grupo  800
(transferências da união decorrentes de emendas parlamentares individuais)

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022..................................................R$ 209.292,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL E SUPERÁVIT FINANCEIRO EM
CONTA BANCÁRIA COM SALDO DISPONÍVEL DE EXERCÍCIO ANTERIORES..................R$ 1.688.701,00

ARTIGO 2º Para  cumprimento do disposto  nesta  Lei,  o  Poder  Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos
moldes  daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  n.º  3.561,  de  29/12/2022
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023).

ARTIGO 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.575, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre a autorização de celebração de TERMO DE PARCERIA, com a ASSOCIAÇÃO

MORROAGUDENSE DE AMPARO AO IDOSO - “LAR FELIZ” de Morro Agudo, no valor total de
R$ 75.000,00 e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica, o Município de Morro Agudo, autorizado a celebrar TERMO DE
PARCERIA,  com  a  ASSOCIAÇÃO  MORROAGUDENSE  DE  AMPARO  AO  IDOSO  (C.N.P.J.  Nº
07.605.763/0001-05), nos termos da Lei Federal Nº 13.019, de 31/07/2014 (regime jurídico
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboração,  em termos de fomento ou em acordos de
cooperação).

Parágrafo único. O OBJETO desta parceria é “garantir proteção integral dos
usuários, proporcionando um ambiente afetivo e propício à satisfação de suas necessidades,
através  de  um  local  acolhedor,  promovendo  o  desenvolvimento  da  autoestima,
independência familiar e comunitária, acréscimos de oportunidade para o fortalecimento ou
restauração do vínculos familiares e reinserção na família quando possível; acesso à rede
socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direito e às demais políticas
setoriais: saúde, educação, cultura e lazer”, conforme “Plano de Trabalho” apresentado pelo
“LAR  FELIZ”,  por  meio  da  transferência  de  recursos  financeiros  para  a  entidade,  pela
administração pública municipal, no valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Art.  2º Para  cumprimento  do  disposto  nesta  Lei,  o  Poder  Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos
moldes  daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  n.º  3.561,  de  29/12/2022
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023).

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.576, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a autorização da abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 1.043.000,36, a ser coberta com SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM CONTAS
BANCÁRIAS COM SALDOS DISPONÍVEIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR, destinada às dotações que

especifica, e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º –  Nos  termos  do  Inciso  I,  do  Artigo  41  (créditos  adicionais
suplementar, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), fica o Poder Executivo
autorizado a abrir  créditos adicional  suplementar,  no valor total  de R$ 1.043.000,36 (um
milhão  quarenta  e  três  mil  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  observadas  as  seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa
orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 92 transferências e convênios estaduais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 650]

.......................................................................................................................................R$ 3.636,94

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 652]

.....................................................................................................................................R$ 11.171,50

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 653]

...................................................................................................................................R$ 158.659,30

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária
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Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 651].............................................R$ 104.038,81

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 657]

...................................................................................................................................R$ 118.015,86

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 663]

...................................................................................................................................R$ 103.100,90

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 92 transferências e convênios estaduais – vinculados – exercício anterior

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 654]

.......................................................................................................................................R$ 8.554,57

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 655]

.......................................................................................................................................R$ 1.019,94

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 658]...................................................R$ 150,00

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 664]

..........................................................................................................................................R$ 150,00

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 668]

.....................................................................................................................................R$ 93.759,43
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Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 659]

...................................................................................................................................R$ 392.024,95

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 
(IGD-PBF)

Fonte de recurso: 92 transferências e convênios estaduais – vinculados – exercício anterior

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 669]

..............................................................................................................................................R$ 3,31

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 
656] .............................................................................................................................R$ 12.754,67

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 
(IGD-PBF)

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais-vinculados – exercício anterior

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 665]

..........................................................................................................................................R$ 634,80

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 
666] ..................................................................................................................R$ 325,61

Elemento:  4.4.90.52.00  equipamentos  e  material  permanente  [ficha
667]................................................................................................................................R$ 4.036,06

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
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Projeto/Atividade: 2065 0000 Índice de Gestão Descent. Sistema Único de Assist. Social (IGD-
SUAS)

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/f

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 660]................................................R$ 3.198,55

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 661]

.....................................................................................................................................R$ 25.219,94

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 662]

.......................................................................................................................................R$ 2.545,22

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES................................................R$ 1.043.000,36

PARÁGRAFO  ÚNICO  - O  valor  do  “total  dos  créditos  adicionais
suplementares”,  aberto  no  caput,  será  coberto  com  recurso  resultante  do  “superávit
financeiro apurados em contas bancárias com saldos disponíveis de exercícios anteriores”,
valor este não utilizado, na época própria,  tendo como fundamento legal o Parágrafo 2.º
(superávit financeiro é a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro), do
Artigo 43, da Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

I) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“105953-X” (FEAS PROTECAO SOC BASICA) → Fonte de Recuso: “Grupo 92” (Transferências
e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios  Anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação: “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores  “R$
0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022......................................................R$ 3.646,94

II) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“35679-4” (FEAS EMENDAS LOTE 02)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 92” (Transferências e
Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios  Anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores  “R$
0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022..................................................R$ 158.659,30

III) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“105955-6” (FEAS  PROT  SOC  ESP  MED  COM)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  92”
(Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios  Anteriores)  → Códigos
Disponíveis de Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022......................................................R$ 8.554,57

IV) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“35698-0” (APRIMORAMENTO CAD ÚNICO) → Fonte de Recuso: “Grupo 92” (Transferências
e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios  Anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$
0,00”.
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Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022....................................................R$ 12.757,98

V) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“33522-3” (FEAS PROT SOC ESP MED COM) → Fonte de Recuso: “Grupo 92” (Transferências
e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios  Anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores  “R$
0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022............................................................R$ 11,55

VI) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“105954-8” (FEAS PROT SOC ESP ALTA CO) → Fonte de Recuso: “Grupo 92” (Transferências e
Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios  Anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$
0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022......................................................R$ 1.008,39

VII) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“34590-3” (FEAS BENEF EVENT) → Fonte de Recuso: “Grupo 92” (Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação: “Grupo
500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”. Saldo da Conta
Corrente em 31/12/2022..........................................R$ 11.161,50

VIII) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“32569-4” (MORRO AGUDOCOVIDACO)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 95” (transferências e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022....................................................R$ 16.225,90

IX) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32570-8” (MORRO AGUDOCOVIDALI)  → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (transferências e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022....................................................R$ 32.167,08

X) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32571-6” (MORRO  AGUDOCOVIDPI)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  95” (transferências  e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022....................................................R$ 13.872,67

XI) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“109234-0” (MORRO AGUDBL PSB FNAS) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (transferências e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 166.331,95”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022.................................................R$ 350.264,34

XII) ....................................................Desconto dos Restos a Pagar   R$ (-166.331,95)

XIII) ....................................................Recurso Financeiro Disponível    R$ 183.932,39
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XIV) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“109217-0” (MORRO AGUDACESUASTRAB) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (transferências
e  convênios  federais  -  vinculados  -  exercícios  anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores  “R$
0,00”.

XV) Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022  ...........................................R$ 78.458,47

XVI) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“109218-9” (MORRO AGUDAPREDECNEAS) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (transferências
e  convênios  federais  -  vinculados  -  exercícios  anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores  “R$
0,00”.

XVII) .............................................Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022    R$ 232,59

XVIII) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“109221-9” (MORRO AGUDOBPC ESCOLA) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (transferências e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.

XIX) ..............................................Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022   R$ 266,47

XX) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“30517-0” (MORRO ADUDBL MAC FNAS) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (transferências e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 64.887,40”.

XXI) ...................................Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022       R$ 135.101,65

XXII) Desconto dos Restos a Pagar  R$ (-64.887,40)

XXIII) .....................................................Recurso Financeiro Disponível     R$ 70.214,25

XXIV) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente
N.º:  “109226-X” (MORRO  AGUDBL  GBF  FNAS)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  95”
(transferências  e  convênios  federais  -  vinculados  -  exercícios  anteriores)  → Códigos
Disponíveis de Aplicação: “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores “R$ 29.069,06”.

XXV) Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022  R$ 30.051,44

XXVI) ....................................................Desconto dos Restos a Pagar    R$ (-29.069,06)

XXVII) Recurso Financeiro Disponível  R$ 982,38

XXVIII) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente
N.º:  “35213-6” (MORRO  AGUDOBL  IGD-PAB)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  95”
(transferências  e  convênios  federais  -  vinculados  -  exercícios  anteriores)  → Códigos
Disponíveis de Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores “R$ 31.069,06”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022....................................................R$ 35.083,15

Desconto dos Restos a Pagar.................................................................R$ (-31.069,06)

Recurso Financeiro Disponível................................................................R$      4.014,09
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XXIX) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“35213-6” (MORRO AGBL GSUAS FNAS)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 95” (transferências e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 4.991,93”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022....................................................R$ 35.955,64

Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-4.991,93)

Recurso Financeiro Disponível...................................................................R$ 30.963,71

XXX) Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º:
“32167-2” (MORRO AGUDSIGTV ESTR3)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 95” (transferências e
convênios federais - vinculados - exercícios anteriores) → Códigos Disponíveis de Aplicação:
“Grupo 500 (Assistência Social) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.

XXXI) Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022.................................  R$ 93.759,43

XXXII) Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente
N.º: “32168-0” (MORRO AGUDSIGTV ESTR4) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (transferências
e  convênios  federais  -  vinculados  -  exercícios  anteriores)  → Códigos  Disponíveis  de
Aplicação:  “Grupo 500 (Assistência Social)  → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores  “R$
0,00”.

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2022..................................................................R$ 322.110,70

TOTAL  DO SUPERÁVIT  FINANCEIRO  EM  CONTA  BANCÁRIA  COM SALDO  DISPONÍVEL  DE
EXERCÍCIO ANTERIORES............................................................................................R$ 1.043.000,36

ARTIGO 2º – Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos
moldes  daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  n.º  3.561,  de  29/12/2022
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023).

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.577, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Acresce Valores e Organizações da Sociedade Civil Sem Fins Lucrativos, na Redação Original da Lei Nº 3.562, de 29/12/2022, de 'Concessão de
Recursos Públicos, ao Terceiro Setor, no Exercício de 2023', Oriundos das 'Emendas Parlamentares Individuais Impositivas ao Orçamento'”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, faz público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Altera os DEMONSTRATIVOS do Artigo 1º, da Lei Nº 3.562, de 29/12/2022, acrescendo VALORES e ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, aos recursos públicos concedidos ao terceiro setor, em atendimento às "Emendas Parlamentares Individuais
Impositivas ao Orçamento" (R$ 1.064.129,35 → Artigo 10, da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022:  Diretrizes Orçamentárias para Elaboração e
Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023), passando, esses, a viger com as seguintes classificações:

“ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo [...]:

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL C.N.P.J. REPASSE PÚBLICO

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [01] → ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.009] → MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL
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        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Centro  de  Recuperação  do
Alcoólatra (Ce.Re.A)

54.918.859/0001-03  R$                 20.000,00 

SUB-TOTAL  R$               20.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 090

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [01] → ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.009] → MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

      Fonte de Recurso [08] → EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS – LEGISLATIVO MUNICIPAL

  
  

  
↘ Vereadores: Clóvis  Thomaz Theodoro,  Danilo  Luis  Guarnieri  Mauricio,  Elvis  Júnio  Marques,  Lauriane de Castro
Torres Costa e Paulo Henrique Lourençon

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Centro  de  Recuperação  do
Alcoólatra (Ce.Re.A.)

54.918.859/0001-03  R$                 60.000,00 

SUB-TOTAL  R$               60.000,00 
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Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária ↔ 644

   

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [02] → FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (F.M.D.C.A.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [243] → ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.011] → PROTEÇÃO SOCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

      Fonte de Recurso [06] → OUTRAS FONTES DE RECURSOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Organizações da Sociedade Civil  →
Projetos Futuros a Examinar

Diversos  R$               200.000,00 

SUB-TOTAL  R$            200.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 108

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [03] → FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
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    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.014] → PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais (A.P.A.E.)

50.731.108/0001-22  R$               200.000,00 

b)
Associação  Morroagudense  de
Amparo ao Idoso (Lar Feliz)

07.605.763/0001-05  R$               246.300,00 

c)
Núcleo  Assistencial  André  Luiz
(Nucle.A.L.)

01.239.962/0001-60  R$               640.000,00 

d)
União  Espírita  Allan  Kardec
(Albergue Noturno Amor de Mães)

52.993.813/0001-23  R$               130.000,00 

SUB-TOTAL  R$         1.216.300,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 124

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [03] → FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.014] → PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
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      Fonte de Recurso [02] → TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VINCULADOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais (A.P.A.E.)

50.731.108/0001-22  R$                 68.402,40 

b)
Associação  Morroagudense  de
Amparo ao Idoso (Lar Feliz)

07.605.763/0001-05  R$                 63.756,00 

c)
Núcleo  Assistencial  André  Luiz
(Nucle.A.L.)

01.239.962/0001-60  R$               374.400,00 

d)
União  Espírita  Allan  Kardec
(Albergue Noturno Amor de Mães)

52.993.813/0001-23  R$                 62.485,69 

SUB-TOTAL  R$            569.044,09 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 125

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [03] → FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.014] → PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

      Fonte de Recurso [05] → TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS
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       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais (A.P.A.E.)

50.731.108/0001-22  R$                 70.200,00 

SUB-TOTAL  R$               70.200,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 126

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [03] → FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.)

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [244] → ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.014] → PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

      Fonte de Recurso [08] → EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS – LEGISLATIVO MUNICIPAL

  
  

  
↘ Vereadores: Clóvis  Thomaz  Theodoro  (Nucle.A.L.),  Danilo  Luis  Guarnieri  Mauricio  (Allan  Kardec,  Lar  Feliz  e
Nucle.A.L.), Elvis Júnio Marques (Allan Kardec, Lar Feliz e Nucle.A.L.), Ilson Pontes Gracioli (Allan Kardec e Nucle.A.L.),
Lauriane de Castro Torres Costa (Allan Kardec) e Paulo Henrique Lourençon (A.P.A.E., Lar Feliz e Nucle.A.L.)

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação  de  Pais  e  Amigos  dos 50.731.108/0001-22  R$                 30.000,00 
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Excepcionais (A.P.A.E.)

b)
Associação  Morroagudense  de
Amparo ao Idoso (Lar Feliz)

07.605.763/0001-05  R$                 50.000,00 

c)
Núcleo  Assistencial  André  Luiz
(Nucle.A.L.)

01.239.962/0001-60  R$               121.064,68 

d)
União  Espírita  Allan  Kardec
(Albergue Noturno Amor de Mães)

52.993.813/0001-23  R$                 65.000,00 

SUB-TOTAL  R$            266.064,68 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária ↔ 645

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [05] → FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [241] → ASSISTÊNCIA AO IDOSO

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.066] → PROTEÇÃO SOCIAL AO IDOSO

      Fonte de Recurso [06] → OUTRAS FONTES DE RECURSOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Organizações da Sociedade Civil  →
Projetos Futuros a Examinar

Diversos  R$               400.000,00 

SUB-TOTAL  R$            400.000,00 
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Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 138

Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

 Unidade [07] → FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

  Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

   SubFunção [242] → ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

    Programa [0021] → GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

     Atividade [2.067] → ASSISTÊNCIA SOCIAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

      Fonte de Recurso [06] → OUTRAS FONTES DE RECURSOS

       Código de Aplicação [500] → ASSISTÊNCIA SOCIAL

       ü Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Organizações da Sociedade Civil  →
Projetos Futuros a Examinar

Diversos  R$                 40.000,00 

SUB-TOTAL  R$               40.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 141

Órgão [07] → SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 Unidade [01] → FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

  Função [10] → SAÚDE

   SubFunção [301] → ATENÇÃO BÁSICA
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    Programa [0016] → SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA

     Atividade [2.017] → MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [301] → ATENÇÃO BÁSICA

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  Morroagudense  de
Amparo ao Idoso (Lar Feliz)

07.605.763/0001-05  R$                 70.000,00 

SUB-TOTAL  R$               70.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 164

Órgão [07] → SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 Unidade [01] → FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

  Função [10] → SAÚDE

   SubFunção [302] → ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

    Programa [0016] → SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA

     Atividade [2.018] → MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [302] → ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a) Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  (A.P.A.E.)  /  Centro

50.731.108/0001-22  R$               390.000,00 
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Especializado  em  Reabilitação
(C.E.R.)

b)
Associação  Voluntária  de  Combate
ao  Câncer  de  Morro  Agudo
(A.V.C.C.)

08.693.635/0001-23  R$                 20.000,00 

c)
Cantinho  do  Céu  (Hospital  de
Retaguarda)

51.820.785/0001-80  R$                 12.500,00 

d)
Centro  Ann  Sulivan  do  Brasil
(Ribeirão Preto)

02.403.056/0001-12  R$                 16.800,00 

e)
Fundação  Pio  XII  (Hospital  de
Câncer de Barretos)

49.150.352/0001-12  R$                 20.000,00 

f) Hospital São Marcos (H.S.M.) 50.730.902/0001-51  R$          16.376.802,36 

SUB-TOTAL  R$      16.836.102,36 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 184

Órgão [07] → SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 Unidade [01] → FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

  Função [10] → SAÚDE

   SubFunção [302] → ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

    Programa [0016] → SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA

     Atividade [2.018] → MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

      Fonte de Recurso [05] → TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS
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       Código de Aplicação [302] → ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)

Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  (A.P.A.E.)  /  Centro
Especializado  em  Reabilitação
(C.E.R.)

50.731.108/0001-22  R$            1.710.000,00 

b) Hospital São Marcos (H.S.M.) 50.730.902/0001-51  R$            3.745.935,75 

SUB-TOTAL  R$         5.455.935,75 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 185

   

Órgão [07] → SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 Unidade [01] → FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

  Função [10] → SAÚDE

   SubFunção [302] → ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

    Programa [0016] → SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA

     Atividade [2.018] → MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

      Fonte de Recurso [08] → EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS – LEGISLATIVO MUNICIPAL

  
  

  
↘ Vereadores: Clóvis  Thomaz Theodoro (A.V.C.C.),  Danilo  Luis  Guarnieri  Mauricio  (A.P.A.E.  e  A.V.C.C.),  Elvis  Júnio
Marques (A.P.A.E., A.V.C.C. e Pio XII), Ilson Pontes Gracioli (A.P.A.E., A.V.C.C. e Hospital São Marcos), Lauriane de Castro
Torres Costa (Hospital São Marcos) e Paulo Henrique Lourençon (A.V.C.C. e Hospital São Marcos)

       Código de Aplicação [302] → ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
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        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)

Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  (A.P.A.E.)  /  Centro
Especializado  em  Reabilitação
(C.E.R.)

50.731.108/0001-22  R$               261.238,80 

b)
Associação  Voluntária  de  Combate
ao  Câncer  de  Morro  Agudo
(A.V.C.C.)

08.693.635/0001-23  R$               140.000,00 

c)
Fundação  Pio  XII  (Hospital  de
Câncer de Barretos)

49.150.352/0001-12  R$                 21.000,00 

d) Hospital São Marcos (H.S.M.) 50.730.902/0001-51  R$               305.825,87 

SUB-TOTAL  R$            728.064,67 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária ↔ 629

Órgão [08] → SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

 Unidade [02] → ENSINO FUNDAMENTAL

  Função [12] → EDUCAÇÃO

   SubFunção [361] → ENSINO FUNDAMENTAL

    Programa [0032] → GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

     Atividade [2.023] → ENSINO FUNDAMENTAL

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [220] → ENSINO FUNDAMENTAL
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        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  dos  Deficientes  Visuais
de  Ribeirão  Preto  e  Região
(A.De.Vi.R.P.)

02.500.153/0001-23  R$                 32.500,00 

SUB-TOTAL  R$               32.500,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 276

Órgão [09] → SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

 Unidade [09] → ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA CULTURA

  Função [13] → CULTURA

   SubFunção [392] → DIFUSÃO CULTURAL

    Programa [0005] → PROMOÇÃO E ACESSO À CULTURA

     Atividade [2.035] → COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA

      Fonte de Recurso [01] → TESOURO

       Código de Aplicação [110] → GERAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  Cultural  e  Artística  de
Morro Agudo (A.C.A.M.A.)

02.896.683/0001-32  R$                 90.000,00 

b)
Associação de Cultura, Educação e
Assistência  Social  Santa  Marcelina
(Projeto Guri)

10.462.524/0003-10  R$               135.809,47 

c) Clube  do  Artesanato 44.596.595/0001-65  R$                 30.000,00 
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Morroagudense

d)
Fundação  do  Livro  e  Leitura  de
Ribeirão Preto

06.124.765/0001-10  R$               600.000,00 

SUB-TOTAL  R$            855.809,47 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária na L.O.A. ↔ 444

Órgão [09] → SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

 Unidade [09] → ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA CULTURA

  Função [13] → CULTURA

   SubFunção [392] → DIFUSÃO CULTURAL

    Programa [0005] → PROMOÇÃO E ACESSO À CULTURA

     Atividade [2.035] → COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA

      Fonte de Recurso [08] → EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS – LEGISLATIVO MUNICIPAL

      ↘ Vereadora: Lauriane de Castro Torres Costa

       Código de Aplicação [110] → GERAL

        Elemento de Despesa [3.3.50.39.00] → OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

a)
Associação  Clube  do  Artesanato
Morroagudense

44.596.595/0001-65  R$                 10.000,00 

SUB-TOTAL  R$               10.000,00 

Modalidade de Aplicação da Despesa [50] → TRANSFERÊNCIAS A 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha da Despesa Orçamentária ↔ 646
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TOTAL DOS RECURSOS PÚBLICOS A SEREM REPASSADOS  R$    26.830.021,02 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da presente lei constam de verbas próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual
(L.O.A.) do Exercício de 2023.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.578, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no

valor total de R$ 1.064.129,35, a ser coberta com ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, para correção das Emendas Modificativas Nº 015, 016, 017, 020, 021 e

024/2022, ao Projeto de Lei Nº 121/2022, e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITOS
ADICIONAIS SUPLEMENTARES,  no valor  total  de  R$ 1.064.129,35 (um milhão,  sessenta  e
quatro  mil,  cento  e  vinte  e  nove  reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  em  alteração  da  Lei
Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Morro Agudo para o Exercício de 2023), e nos termos do Inciso I,  do Artigo 41 (Créditos
Adicionais Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da  Lei Federal
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle
dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal),
observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
644] ............................................................................................. R$ 60.000,00

→ Transferências  a  Instituição  Privada  Sem  Fins  Lucrativos:  Centro  de  Recuperação  do
Alcoólatra (Ce.Re.A.)

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
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Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
645]..............................................................................................R$266.064,68 

→ Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos: Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais (A.P.A.E.), Associação Morroagudense de Amparo ao Idoso (Lar Feliz), Núcleo
Assistencial André Luiz (Nucle.A.L.) e União Espírita Allan Kardec (Albergue Noturno Amor de
Mães)

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)

Atividade: 2.018 (Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
– Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
629]............................................................................................R$ 728.064,67

→ Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos: Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais (A.P.A.E.) / Centro Especializado em Reabilitação (C.E.R.), Associação Voluntária
de Combate ao Câncer de Morro Agudo (A.V.C.C.), Fundação Pio XII (Hospital de Câncer de
Barretos) e Hospital São Marcos (H.S.M.)

Órgão: 09 (SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA)

Unidade: 09 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA CULTURA)

Função: 13 (Cultura)

Subfunção: 392 (Difusão Cultural)

Programa: 0005 (Promoção e Acesso à Cultura)

Atividade: 2.035 (Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
646]...............................................................................................R$ 10.000,00

→ Transferência a Instituição Privada Sem Fins Lucrativos:  Associação Clube do Artesanato
Morroagudense

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES ............. R$ 1.064.129,35
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PARÁGRAFO  ÚNICO.  O  valor  do  “TOTAL  DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES”, aberto no caput deste artigo, será COBERTO COM RECURSOS resultantes
das ANULAÇÕES PARCIAIS e/ou TOTAIS das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS vigentes, a seguir,
nos  termos  do  Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  43  (Recursos  Disponíveis,  Não
Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,  Resultantes  de  Anulação  Parcial  ou  Total  de
Dotações Orçamentárias), do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)

Código de Aplicação: 800 (Transferências da União Decorrentes de Emendas Parlamentares
Individuais –Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
102]...........................................................................................R$ 326.064,68

→ Correção das Emendas Modificativas Nº 015, 016, 017, 020, 021 e 024/2022, ao Projeto de
Lei Nº 121/2022: Código de Aplicação Incompatível com a Fonte de Recurso de Emendas do
Legislativo Municipal

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada)

Atividade: 2.018 (Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)

Código de Aplicação: 800 (Transferências da União Decorrentes de Emendas Parlamentares
Individuais – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
186].............................................................................................R$ 728.064,67

→ Correção das Emendas Modificativas Nº 015, 016, 017, 020, 021 e 024/2022, ao Projeto de
Lei Nº 121/2022: Código de Aplicação Incompatível com a Fonte de Recurso de Emendas do
Legislativo Municipal

Órgão: 09 (SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA)

Unidade: 09 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA CULTURA)

Função: 13 (Cultura)

Subfunção: 392 (Difusão Cultural)
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Programa: 0005 (Promoção e Acesso à Cultura)

Atividade: 2.035 (Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura)

Fonte de Recurso: 08 (Emendas Parlamentares Individuais – Legislativo Municipal)

Código de Aplicação: 800 (Transferências da União Decorrentes de Emendas Parlamentares
Individuais – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
445]...............................................................................................R$ 10.000,00

→ Correção da Emenda Modificativa Nº 021/2022, ao Projeto de Lei Nº 121/2022: Código de
Aplicação Incompatível com a Fonte de Recurso de Emendas do Legislativo Municipal

TOTAL DAS ANULAÇÕES PARCIAIS E/OU TOTAIS DE DOTAÇÕES ... R$ 1.064.129,35

ARTIGO 2º - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como com o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025,
nos moldes daquilo estabelecido no Artigo 6º, da Lei Municipal Nº 3.561, de 29/12/2022.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.579, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a modificação da denominação da Área Verde nº 04 e da Área do Sistema de
Lazer 03, da Quadra N, ambas do Loteamento Jardim Monte Cristo. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Fica denominada de Praça “CIDE FRANCHI”  a  Área Verde nº 04,
localizada na confluência da Avenida Arnaldo de Almeida Prado, Rua Donato Archanjo, Rua
Lourdes de Mello Ribeiro e Rua Espírito Santo, no Loteamento Jardim Monte Cristo.

Art.  2º Fica denominada de Praça “MANOEL JOSÉ FERREIRA” a Área do
Sistema de Lazer 03 da Quadra N, localizada na confluência da Rua Paschoal Wandil Tondini e
Rua Alfredo Benedetti, no Loteamento Jardim Monte Cristo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.580, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre alteração do art. 5º da Lei nº 2.229, de 13 de março de 2002, que instituiu o

programa municipal de estágios e dá outras providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Altera a redação do caput do art. 5º da Lei nº 2.229, de 13 de março
de 2002, que passa a viger da seguinte forma:

“Art. 5º -  O Executivo fica autorizado a pagar aos estagiários auxílio
financeiro  equivalente  a  80%  (oitenta  por  cento)  do  valor
correspondente a referência base “1” da tabela de vencimentos do
funcionalismo  público  municipal  e  auxílio  transporte  visando  a
locomoção do estagiário da sua residência ao posto de realização do
estágio  (no  trajeto  ida  e  volta),  baseado  no  valor  da  taxa  de
transporte coletivo municipal vigente.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando a Lei Municipal nº 3.549, de 24 de novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.581, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a concessão da Gratificação de Atividade de Conselheiro e Comitê de
Investimento, a título de “Jeton”, do Instituto de Previdência do Município de Morro Agudo –

IPREMO e dá outras providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica o Instituto de Previdência do Município de Morro Agudo –
IPREMO autorizado a conceder Gratificação de Atividade de Membro Conselheiro e Membro
do Comitê de Investimento, a título de “Jeton”, no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) da menor referência da escala de vencimentos dos servidores públicos municipais
de Morro Agudo, a todos os membros do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e do Comitê
de Investimento.

§1º A Gratificação a que se refere o art. 1º desta Lei será devida quando da
participação do Membro nas reuniões ordinárias e nas extraordinárias quando convocadas e
será paga até o último dia útil de cada mês.

§2º Os  suplentes  somente  receberão  a  referida  gratificação  quando
assumirem  em  caráter  definitivo  a  função  de  Conselheiro  (membro)  ou  no  Comitê  de
Investimento (membro).

§3º Havendo mais de uma reunião mensal e ocorrendo falta do Membro o
pagamento será proporcional à quantidade de sessões que o Membro comparecer.

§4º A  ausência  do  Membro  na  reunião  ordinária,  bem  como  na
extraordinária, ainda que justificada, não autoriza o pagamento da gratificação.

§5º Os membros do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e do Comitê de
Investimento,  deverão  ser  capacitados  através  de  cursos,  treinamentos,  encontros,
seminários e  congressos  pertinentes aos  Regimes Próprios  de Previdência Social  –  RPPS,
realizados por entidades ou empresas reconhecidamente especializadas na área.

§6º As despesas decorrentes da capacitação de que trata este artigo serão
custeadas pelo IPREMO, em regime de adiantamento de despesas.

§7º Os Conselheiros, quando servidores ativos, serão dispensados de suas
atividades laborais junto ao órgão público em que estiver lotado nos dias de realização dos
eventos de capacitação, sem prejuízo de vencimentos ou de direitos.

§8º Os  Conselheiros  deverão  participar,  no  mínimo,  de  01  (uma)
capacitação a cada um ano, devendo ocorrer sistema de revezamento na qual metade dos
conselheiros participarão de capacitação e os demais participarão em outro momento.

§9º A solicitação de dispensa de que trata art. 7º deste artigo será feita
pelo Diretor Presidente do IPREMO aos Chefes dos Poderes (Executivo e Legislativo).
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Art.  2º As  reuniões  dos  Conselhos  Deliberativo,  Fiscal  e  Comitê  de
Investimento do IPREMO poderão acontecer durante o horário de expediente da Prefeitura
Municipal de Morro Agudo, caso em que os servidores ativos que sejam membros titulares
daqueles Conselhos serão previamente liberados de suas funções pelo superior hierárquico,
pelo tempo de perdurar a reunião, sem prejuízo de vencimentos ou de direitos.

Art.  3º O  pagamento  da  gratificação  instituída  no  art.  1º  será  de
responsabilidade do Instituto de Previdência do Município de Morro Agudo – IPREMO.

Art.  4º A  gratificação  prevista  no  art.  1º  será  devida  aos  membros  do
Conselho Deliberativo, Fiscal e Comitê de Investimento que estiverem de acordo com o art.
76 da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e
art. 8ºB, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Art. 5º Para todos os efeitos legais,  a gratificação de que trata o art.  1º
desta Lei não incorporará ao vencimento, remuneração ou aposentadoria do servidor e não
constituirá base de cálculo de contribuição previdenciária.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.099, DE 02 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 296.730,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 296.730,00 (duzentos e noventa e seis mil setecentos e trinta reais), nos termos do Artigo 11, da
Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2023),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 279]...............................R$ 296.730,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA .............................................................................R$ 296.730,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Decretos

Decretos
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 271] ..........R$ 
296.730,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.......................................R$ 296.730,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.100, DE 02 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 35.454,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 35.454,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais), nos termos do Artigo 11,
da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2023),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Crech

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 337] ................................R$ 35.454,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA ...............................................................................R$ 35.454,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil
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Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 281.000 Recursos do Salário Educação-Pré-Es

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 345] ..........R$ 
35.454,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.........................................R$ 35.454,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.101, DE 02 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 35.721,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 35.721,00 (trinta e cinco mil setecentos e vinte e um reais), nos termos do Artigo 11, da Lei
Municipal  Nº  3.531,  de  30/09/2022 (diretrizes  orçamentárias  para  a  elaboração  da  lei  orçamentária  de  2023),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 366 Educação de Jovens e Adultos

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 323].................................R$ 35.721,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA ...............................................................................R$ 35.721,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental
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Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 285] ..........R$ 
15.721,00

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 294].......R$ 20.000,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.........................................R$ 35.721,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.102, DE 02 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 192.862,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 192.862,00 (cento e noventa e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais), nos termos do Artigo
11, da Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de
2023),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por
natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 281.000 Recursos do Salário Educação-Pré-Es

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 338]...............................R$ 192.862,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA .............................................................................R$ 192.862,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 330] ..........R$ 
192.862,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.......................................R$ 192.862,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.103, DE 02 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento orçamentária, no valor total de R$ 13.520,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 13.520,00 (treze mil quinhentos e vinte reais), nos termos do Artigo 11, da
Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2023),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio - Convênios/Entidades/Fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 402].................................R$ 13.520,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ..............................................................................R$ 13.520,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 491] ..........R$ 
13.520,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.........................................R$ 13.520,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.104, DE 02 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 5.000,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de  R$ 5.000,00 (cinco mil  reais), nos termos do Artigo 11, da  Lei Municipal Nº 3.531, de
30/09/2022 (diretrizes  orçamentárias  para  a  elaboração  da  lei  orçamentária  de  2023),  observadas  as  seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 009] ..........R$ 
5.000,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 5.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 014].........R$ 5.000,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS...........................................R$ 5.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 02 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

= DECRETO Nº 6.105 DE 02 DE MARÇO DE 2023 = 
“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria aos Servidores JOSE MARCO YUKIO YAMAGUTI,

MILCA CRISTINA MARTINS BELENTANI, ROSI HELENA BENTO PEREIRA, DIRCE MARQUES DE
MORAES, MARIA DE LOURDES CUSINATO DE PAULA e ELIS REGINA FERREIRA DE SOUZA”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Nos termos do ato de concessão nº 009/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2023  APOSENTADORIA
INTEGRAL ao servidor JOSE MARCO YUKIO YAMAGUTI, portador do RG nº 13.278.519 SSP/SP e do
CPF nº 092.339.278/57, ocupante do cargo de  DENTISTA  (Setor Odontológico),  referência base
inicial 136 e referência atual 170, no valor de R$ 7.557,36 (Sete mil e quinhentos e cinquenta e
sete reais e trinta e seis centavos).

Art. 2º Nos termos do ato de concessão nº 011/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2023  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora  MILCA CRISTINA MARTINS BELENTANI, portadora do RG nº 17.615.276-3
SSP/SP e do CPF nº 149.556.718/45,  ocupante do cargo de  DIRETOR DE EDUCAÇAO INFANTIL
(Setor de Assistência e Educação Pré-Escolar), referência base inicial 135 e referência atual 163, no
valor de R$ 8.370,82 (Oito mil e trezentos e setenta reais e oitenta e dois centavos).

Art. 3º Nos termos do ato de concessão nº 012/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2023  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora ROSI HELENA BENTO PEREIRA, portadora do RG nº 25.405.920-X SSP/SP e
do CPF nº 081.595.328/30, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Divisão de Saúde),
referência base inicial 124 e referência atual 152, no valor de R$ 5.680,77 (Cinco mil e seiscentos e
oitenta reais e setenta e sete centavos).

Art. 4º Nos termos do ato de concessão nº 013/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2023  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora DIRCE MARQUES DE MORAES, portadora do RG nº 65.141.837-9 SSP/SP e
do CPF nº 796.137.306/30, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Divisão de Saúde),
referência base inicial 124 e referência atual 146, no valor de R$ 5.565,99 (Cinco mil e quinhentos
e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos).

Art. 5º Nos termos do ato de concessão nº 014/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2023  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora MARIA DE LOURDES CUSINATO DE PAULA, portadora do RG nº 24.708.797-
1 SSP/SP e do CPF nº 149.487.608/62, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LANCAMENTO (Setor de
Arrecadação  e  Fiscalização),  referência  base  inicial  70  e  referência  atual  98,  no  valor  de  R$
2.849,04 (Dois mil e oitocentos e quarenta e nove reais e quatro centavos).

Art. 6º Nos termos do ato de concessão nº 015/2023 do Instituto de Previdência
Municipal  de  Morro  Agudo  -  IPREMO,  conceder  a  partir  de  01/03/2023  APOSENTADORIA
INTEGRAL a servidora ELIS REGINA FERREIRA DE SOUZA, portadora do RG nº 18.337.796-5 SSP/SP
e  do  CPF  nº  088.504.768/09,  ocupante  do  cargo  de  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM  (Divisão  de
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Saúde), referência base inicial 96 e referência atual 124, no valor de R$ 4.206,13 (Quatro mil e
duzentos e seis reais e treze centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ISTADO D[ 5ÃO PAULC

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc. Licitatório n.o 000822122
PREGÂO ELETRÔNlco (PoRrAL DE coMPRn9) l:i 9s ^^ ^
objeto: REG;STR9 oE eneço ennn tqg]l§4o ne llvRoó DlDArlCoS PARA oS ALtxr1gS DA REDE MUNI6IPAL DE

ENStNo INFANTIL, rur.roÂúerurnl E tltroto, CoM ENTREGA PARCELADA oU TOTAL' DE ACoRDo coM AS

NEcESSIDADes oo ruulttcÍPto
Detalhamento do objeto: nãõütro o" preços para aquisição de livros didáticos para os alunos da rede municipal de ensino infantil'

fundamental e médio, com entrega parcelada ou totai, de acoroo corn as necessidades clo município, conforme descritivo

completo neste Termo de Referência.

Na data de 06 de fevereiro de 2o23, às nove horas, zero minuto e zero segunoo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio' composta na

[t$+"i'o' Data Nome gl:-e:.,^ -^^,^ ?Ii^,o,,*-"* RG

963423to8t2oz2FernandaHypólitol.onrazEqtirpedeapoio326.619.728.38404362989
9634 23lí]}t2o22 LucasCamargodeCarvalho Pregoeiro 410'691 728-98

Reuniram-se para realizar os prccedimentos relativos ao pregão Eletrônico ern epígrafe. lnicialmente o Pregoeiro abriu a sessáo

pública em atendimento às disposições contidas no edital, diiulgando as prcpostas recebidas e abrindo a fase de lances'

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:
Códrgo Proponente / Fornecedor
LancDs Representantê

SOLUCOES MODERNA EDIIORA E SEÍ]\.,JI(.(]:.]

.. EDUCACIONAIS LSlm 
Bruna Garcla de Car;argo lúotta

EmpieseTipo
ct)F

324 790 756-00

CNPJ
RG
0E 623.848/0001-89
25542081 x

NàO

Não

PrefeÍência de contrataçáo
(art. 44 da LC 1 2U2006)
Não

CLASSIFICAÇÃo DA PROPOSTA RECEBIDAS
com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio. o pregoeiro proce,leu à análise das propostas recebidas, quando foi

verificado se cada propostá atenclra aos requisitos do editai, passou então ao exame da compatibilidade do objeto' prazos e

condiçóes de fornecimento. cànstatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa

de lances em razáooo= pruio. óiããorto, c"onro*e irsta o! ciassificaçac da p'roposta recebidas apresentada a seguir:

iã, Lotê Descriçáo do Lote

1 otrlo(x)o1 uarüáiÀioionrlco MATERNAL E PRÉ-EscoLA :g§
ôfar"if. óàuigo Proponente/ Fomecedor ValorTotat Lân€

1 SOLUCOE'S MODERNA F-IITORA E SERVICOS LDUCqCIONAIS L 525 4sO'O0Classificado

DescriÇão do Loie
ffi;EárÃt DiriÀ1tco ENSltio FUNDAT'IENrAL, MEDro PRol- ESSoRES E

COORDENADORES
PÍoponênte / Fornecedor
âilüóôÉs MoDERNA F-DlroRA E sERVlcos EDUCAcloNAls L

Status

valorTotal Lancê

709.690,00Classificado
S1

MENSAGENS
Apelido
Proponente / FornecedoÍ

Ltc001
ãõiüàoes MoDERNA EDlroRA E sr:Rvlcos EDLlcAcloNAls

LTDA.

Códi"rc Preferência de contrataÉo (art' 44 da LC

1'iptrirnPresa 123t2006)
Empíesa sediada locâl ou regionalmente

Mênsagens do Processo LicitatóÍio

Mensagens

De: SISTEMA - Para: TODOS ' (Dat'r e i'1'ra ôi:/'1 l/,''l-'1: i)9 0( r 

''51
Sessáo iniciada, aguarde.
oã, ÉãeóóÉiiO l'Para: toDoS - (Dâta e llcra: 3610ii i:5?3 0e:0.1:52)

Boín dia a todos, ges§ão iniciada

óã, Sf§fÉfrfa Para: TODoS - (Dâta e Hora a6ti''/'i)czi) c'J 0i 'r5)

Prooostas enviadas em anallse. agtrerde

O",'§fSiÉLU - para: TODOS -,,Dara e Hora O6i O2l;0:3.,)E L , 'j9l

Itêm: í . MATERUCL DIDATICO MAITRNAL ! P,"! - :I;,.,I P

ô", ôiSfeffA - Para: TODOS'íDála e ,-iora nô 0- 
";-'- 

il!'] ri:1"'91

Atenção. mensagens dlsponivcls p-lr- 'i rtenr'

Item Lote
2 00000002
ClassiÍ. Código

ck

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ISTADO DE SÃ,J FÀUto

PREFtt-r Llh/.! MUNICIPAL DE IViORRO AGUDO

Setor de Licitações

De: PREGOEIRO - Para: - íData e F'o.s i(,ij?-l?-07.3 10.1
Atuâlizada e âssinada.
De: LlC001 - Para: PREGOEIRO - (D::, . : t-tr. r.

E-mail ênviâdo.
De: SISTEMA - Para: LlC00t - íDah: e :rôjÍj :,::,

habilitado

PREGOEIRO - (Datâ e Harâ

-,:, 
.\".11?1.t23 r C:15:3e )

1l)11i20:13 10:16:59)

10:25:36)

De; SlSTElvlA - Para: TODOS - (Dara e ilorz. t)ii12;tl11j 10:a7:.Í6)
Sêssão finalizada, Ata do processo licitâió!.io enr c;!1b.:,rã;áo pêtâ comissã(,

Lote / ltem 1

Mensagens

Licitante 01, favor encaminhâr a

De: LlC001 - PREGOEIRO - (Caia e tlc,ra. }F'i X2 t ?-023 1 0: 26. 50)
enviada OS Infcrmados

- (Data e

De: - Para: e
Sessão será encerrada

- Para: (Data e HcÍa. 0ai92t2t?3
lances.

-Parc. - (Data e !-lcÍa 09:'l 3:39)
Lances Íinalizados, análise da conrissàr:r

- Pa.a

hOL;ver

Lacitante

Fase
De:

- (Data e Hoía.. O,:10?_t2023 09:Í 5:34)
desconto no ttet'l?

- (Data e

Hora 05!C?J'2t)2i 10.14:35)

SISTEMA - - (Data e HoÍa: 0ô/(:2i2023. -r0. í4:52)
Fase de

De: - Para: - (Data e llorra: 06i02i2023 10.30:54)
08.623.848/0001 -89
SOLUCOES MODERNA EDIToRA E SERVIL()S I:D'JCACIoNAIS LTDA

0u.

De: SISTEMA, Para. TODOS - iDaia i: ;iL:a. rjO a:1,1,;:]2:j irg:0.j:4())
Resultado da classiÍicaÇão das prcpost.r.:, i:rÍr,_.)t jÍ
10 - LlC00'1 (Classiflcado).
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

10:30:54)

1 0.30:54)De: -PaÍa. - (Data e HoÍa:

lntenção de Recurso, tempo de í0 minutos.
os

- Para: - (Data e 0610212023 09:03:49)

lances.

durânte o irrocesso.

Lote / ltem 2
Mensagens

0'l

Fase de

- Pára: TODOS - (Data e Hora:

- Para:
dar

Para.

da comissão.

- (Data e HoÍa 0610212023 09:1 5:49)
no item?

- (Data e Hora. 0610212O?3 10: 1 1 :1 9)

(Dâta e Hora:

0610212023 10:i4:40)

0610212023 l0:'15.00)

i 09 13.49)

09:1 4:1 3)

08.623.848/0001 -89
óôLú-óoes MoDERNA EDtroRA E sERvlcos EDUCACIoNAIS LTDA

Llc001 - e Hora: 06/02/2023 I0:31:03)

SISTEMA. TODOS - (Data e Hora: 06102l?023 1 0:31:03)

.1C.31:03)

lntenÉo de Recurso, tempo de 10 minutos

Àiã.dáó, sempre verifique os "Documentos Drgitalrzaúos' tl sponr'riiizados

oà-,:dtSieMÀ - para: íoDos - (Data e Hora: a6to2t20?3 10 41 :05)

lÍ|tênçâo dê recúreo finalizâda, itêm em adjudicaçáo'

durante o

ofertas de lances ocorreu da forma ue consta da lista de lances a

Fornecedor

COÊS MODÉRNA EDITORA E SERVICOS O,OO 525.450.00 Finalizado

709.690,00

RODADA DE LANCES, LG 123 t2006 E NEGOCIAÇÃO

EDUCACIONAIS L

MODERNA EDITORA E SERVICOS O.OO

EDUCACIONAIS L

srruAçÃo Dos IrENS
As ofertas foram classifi cadas, conforme lista de situação dos itens

00000001 MATERIAL E PRE-F-SCOLA

578.1 19,00 SOLUCOES MODEI?NA EDTTORA E SERVICOS EDUCACIONAIS L szs.qso,oo Acêito

ENSTNo FUNDAMENTAL r.JÉDlo, 
apenas'l Proposta

2 OOOOOOO2 MATERIAL DIDATICC

t

Situaçâo

Finalizado

Data/Hora

Data/Hora

SituaÉo/Obs.
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ESTADO DE SÃO PAULÜ

PREFEIT{.JRIl MUNICIPAI. DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

HABTL|TAÇÃO
Analisados os documentos de habilitaçiirr. l?j veriÍlcado o atendirÍrrjnto dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na
lista:
Côcligo Prsponentê/Fomecêdor

SOLUCOES MODERNA EDITORA ã SERV!COS

'i'iiro Frmírresa RepresêntAnte Situaçáo
Bnrna Garcia de Camargo Habilitado
Motta

ADJUDTCAÇÃO
Avistadahabilitação,íoi (ouíorz,r;,) rler;r.:r;dc(o) r,encedoresen;iíjl'sndohavidoqualquermanifestaçáodeintençáoderecurso
pelos representantes presêntes, o (,r) Si:ai !r;r-,g,),3rro (a) adjudic,-lrr i..ús itens do pregão as empresas:hem Lote Descriçáo do Lote
Código Proporrenie ./tjorlre;elrc. 

^âi,,í;^âr^ rr^--
1 00000001 MATERTAT. t.rrDÉ. rrr.f Í,"r1\ rERr,lAr- E pRr.r-q1l()1,, ooj'dicado Marca

soLUCOEti À"4oDH!,il\lA iDn cRri E sÊrilv)í.;(-)s sim
EDUCACIONÁ.IS t

EDUCACIONAIS L

ENCERRAMENTO
Ato contÍnuo, o (a) Sr (a) I

00000001

2 00000002

seguida, informou que o processô seria encernin Municipal, competente, para homologação.
RECURSO
Após a declaração da licitante vencedora irenrcorrido o prazo para manifestaçác, não houve intençáo de recurso pelo(s)
representante(s) presente(s).

Pregoeiro (a) declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos
constam na lista:

do Lote

requisitos
estabelecidos no Edital, os itens do

PíodulolserriÇr)

MATERIAL DIDÁTICO ETiSINO FUNDAMENTAL, MEDIO, PROFESSORES E
COORDENADORIS

709.690,00

Item DesctiÇão c|r r:o li i;,!r,r,.,,;;" UnidAde euantidadeCódigo Marca valor Unitário vator Total

Total do Proponentc 1.235.140,00

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabálhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio.

OCORRÊNCIAS
Náo houve.

DAS AMOSTRAS
Conforme relatório de análise de anrostras, verifica-se que toram atendidos todos os requisitos exigidos
no edital e termo de referência oo processo licitatorio. razão pela qual o parece; concluiu pela
aprovação de todas as amostras.

ASSINAM

0b

771.279,55 PROFESSORES E COÜFIDENAOORES
SOLUCOES TJIODfrP}iÂ SDITORA E SERV:COS EDUCACIONAIS L

709.690,O0 Acêito
apena§ 1 Propo§tâ

Sim

525.450,00

Unidadê Quantidade
ValorUnitário VelorTotal
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ESTADo or sÃo Pnuro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ComissÕes / Portarias:

CPF.:
RG.: 404362989
Cargo: Equipe de apoio
PORTARIA: 9634 DE 23tost2022

CPF.:410.691.728-98
RG,:
Cargo: Pregoeiro
PORTARIA: 9634 DE 2310812022

728-38
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ffi Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Es!ê§9-S!q-S9_Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCIÇÃo
Rua Padre Mansueto,30l - CEP 14640-m0- Morro Agudo-SP
Fone (16) 3851-1049 - e mail: educacao@.morroagudo.sn.gov.br

TLUSTRÍSSTMO(A) SENHOR(A) PREGOETRO(A) DO MUNrCÍprO DE
MORRO AGTTDO ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício lOSl2O23 - SME

GIOVANA ALVES JORDÃO, responsável pelo expediente da Secretaria

Municipal da Educação, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, APRESENTAR

AVALIAÇÃO nf ADÍOSTRAS acerca dos produtos apresentados pela empresa

soLUÇÕES IUOTIERDNA EDTTORA E SERVIÇOS EDUCACIONATS LTDA no

pregão eletrônico número A89DA22, processo administrativo 82212022 aquisição de

Liwos didaticos para alunos e professores da Rede Municipal de Ensino Infantil, Fundamental e

Medio.

Na data de 08 de fevereiro de 2022 foi entregue na Secretaria Municipal da

Educação e Cultura pela empresa SOLUÇÔES UOOERNA EDITORA E SERVIÇOS

EIIUCACIONAIS LTDA as amostras requisitadas no processo licitatório número

08912022, com objeto a aqúsição de livros didáticos para os alunos da rede municipal de

ensino.

Considerando as determinações do edital, bem como as designações na sessão

pública, os produtos foram submetidos à análise pela secretaria municipal de educação

tendo sido realizada a avaliação da qualidade e atendimento das determinações expressas

no edital chegando as seguintes conclusões:

LOTE 01:

LOTE I

ITEM DESCRTÇÃO

- MATERNAL II

Liwos didáticos, sendo 01 (um) para cada semestre, cuja
organização didrítico.metodológica esú estruturada a partir dos

cinco campos de experiências e dos seis direitos de aprendizagem

$

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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0l

propostos pela Base Nacional Comum Curricular. Material em
formato horizontal; capa confeccionada em papel resistente, com
impressão colorida; miolo impresso em papel de qualidade e em
quatro coies, com adesivos e destaque para o projeto gráfico
adequado à faixa etiária das crianças; material de apoio
confeccionado em papel com gramatura maior que a do miolo; e

acabamento em espiral, com picote.

- Livro impresso em papel cartilo, remessa anual, impresso
em cofes, composto por pranchas que favorecem o trabalho
manual, o fazer artistico e o desenvolvimento da coordenação
motora.

- Liwo da família em formato espiral, remessa anual,
acabamento em papel cartâo, com atividades que serão utilizadas
pelos alunos e pela família considerando suas possibilidades e

capacidade.

- Livro impresso, remessa anual, composto por textos
literrírios, formas e ilustrações adequados à faixa etríria do aluno
com a proposta de ampliar o vocabulá.rio doa alunos e despertaÍ o
interesse pela leitura.

- Livro impresso, remessa anual, em papel cartiio, impresso
em cores, composto por imagens frente e verso, destinado ao

desenvolvimento da imaginação, ampliação de repertório e criação
de possibilidades pelos alunos.

- Agenda escolar para os alunos

02

LIVRO PRÉ-ESCOLA _ 1" FASE

- Liwos didáticos, sendo 0l (um) para cada semestre, cuja
organização didático-metodológica estrí estruturada a partir dos

cinco campos de experiências e dos seis direitos de aprendizagem
propostos pela Base Nacional

Comum Curricular. Material em formato horizontal; capa

confeccionada em papel resistente, com impressão colorida; miolo
impresso em papel de qualidade e em quatÍo cores, com adesivos

e destaque para o p§eto gúfico adequado à faixa eüf ia das

crianças; mateÍial de apoio confeccionado em papel com
gramatura maior que a do miolo; e acabamento em espiral, com
picote.

- Livro impresso em papel caÍilo, remessa anual, impresso

em cores, composto por pranchas que favorecem o trabalho
manual, o fazer artístico e o desenvolvimento da coordenação

motora.
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Es Paulov - Livro da família em formato espiral, remessa anual,
acabamento em papel cartão, com atividades que serão utilizadas
pelos alunos e pela familia considerando suas possibilidades e

capacidade.

- Livro impresso, remessa anual, composto por textos
literários, formas e ilustrações adequados à faixa etríria do aluno
com a proposta de ampliar o vocabulário doa alunos e despertar o

interesse pela leitura.

- Livro impresso, remessa anual, em papel cartilo, impresso
em cores, composto por imagens frente e verso, destinado ao

desenvolvimento da imaginação, ampliação de repertório e criação
de possibilidades pelos alunos.

- Agenda escolar para os alunos

t.tJ

LIVRO PRE-ESCOLA 2" FASE

- Livros didáticos, sendo 01 (um) para cada semestre, cujâ
oÍganização didático-metodológica estri estruturada a partir dos

cinco campos de experiências e dos seis direitos de aprendizagem
pÍopostos pela Base Nacional Comum Curricular. Material em
formato horizontal; capa confeccionada em papel resistente, com

impressão colorida; miolo impresso em papel de qualidade e em

quatro cores, com adesivos e destaque para o projeto gráfico
adequado à faixa etrária das crianças; material de apoio

confeccionado em papel com gramatura maior que a do miolo; e

acabamento em espiral, com picote.

- Livro impresso em papel cartão, remessa anual, impresso

em cores, composto por pranchas que favorecem o trabalho
manual, o fazer artístico e o desenvolvimento da coordenação

motora.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

- Livro da família em formato espiral, remessa anual,

acabamento em papel cartiio, com atividades que serão utilizadas
pelos alunos e pela família considerando suas possibilidades e

capacidade.

- Livro impresso, remessa anual, composto poÍ textos
literários, formas e ilustrâções adequados à faixa etríria do aluno

com a proposta de ampliar o vocabulírio doa alunos e despertaÍ o
interesse pela leitura.

- Livro impresso, remessa anual, em papel cartiio, impresso

em cores, composto por imagens frente e verso, destinado ao

desenvolvimento da imaginação, ampliação de repertório e criação

de possibilidades pelos alunos.

- Agenda escolar para os alunos
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Foram entregues na Secretaria Municipal da Educação um exemplar para cada semestre

do liwo didático, o livro impresso em papel cartão, o livro da família em formato espiral,

livro impresso em papel cartão de pranchas para trabalho manual (pré-escola), o livro

impresso de textos litenírios, o livro impresso de desenvolvimento da imaginação com

cenários e a agenda escolar para os alunos nos seguimentos: Matemal II (Educação

Infantil l), Pré-Escola Primeira Fase (Livro Infantil 2), Pré-Escola Segunda fase (Livro

Infantil 3).

Seguem imagens do produto destinado ao Maternal II (Ensino Infantil l) como

exemplo do material entregue para cada seguimento:
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Estrdo d€ Sáo Paulo

Também foi apresentada a proposta pedagógica destinada ao ensino infantil,

compreendendo todos os itens do Lote 1, no corpo do documento foi disponibilizado

também os dados para acesso na plataforma online com recursos do SET Brasil,

Plataforma Creare e aplicativo Set Brasil.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estrdo dê Sâo Pau].o

SET
BRASIL

F..oo.*^

oelxÁr,np

Em análise ao material, verifica-se que foram atendidos todos os requisitos

exigidos no edital e termo de referência do processo licitatório 08912022-

O material impresso apresenta material de boa qualidade com organização

didático pedagógica, írs capas apresentam material resistente, impressão colorida; miolo

impresso em papel de qualidade.

Na data de 23t0212022 o avaliador Wellington Zilli Tomaz acessou o portal Set

Brasil disponível no link www.portalsetbrasil.com.br com o login gestor-

rede@moderna.com.br e seúa Abc@ I 23.

No acesso foi identificado que a plataforma possui todos os liwos do ensino

infantil em formato digital, incluindo atividades os guias do professor em formato

digital, banco de questões, biblioteca digital, vídeos' músicas, animações e sequências

de aula para uso do professor.

Também foi realizado o acesso na plataforma creare disponível no link

EDUGAÇÃo
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í
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com o login 1480273@avalia.com.br e Seúa

K3WC5D, bem como foi baixado o aplicativo Set Brasil na play store, sendo acessado

em 24/0212023 com o login sestor-rede@modema.com.br e Seúa Abc@123. Foi

verificado no aplicativo que são apresentâdas as funcionalidades para acesso ao livro

impresso no formato digital, os guias do professor em formato digital, biblioteca digital, vídeos,

musicas, animações, sequências de aula para uso do professor.

avalia.dieital/loein
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Diante de todo exposto, as amostras do material referente ao Lote l, destinado a aquisição

de material didático para o Ensino Infantil Matemal II, Pré-escola primeira Fase e Pré-

Escola Segunda Fase ATENDEM as exigências do processo licitatório número 089/2022

e foram APROVADAS.

LOTE 02:

DESCRITIVO QUANT.

0l Material de apoio pedagógico para o 3" ano do Ensino
Fundamental - Língua Portuguesa: Livro consumível, destinado
aos alunos do 3o ano do Ensino Fundamental, cçm textos e
atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de
Referência do Saeb. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 3o ano,

425

02 Material de apoio pedagógico para o 3' ano do Ensino
Fundamental - Matemática: Livro consumivel, destinado aos

alunos do 3' ano do Ensino Fundamental, com textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do
Saeb. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum
Cunicular (BNCC) para o 3o ano,

425

03 Material de apoio pedagógico para o 4' ano do Ensino
Fundamental I - Língua Portuguesa: Livro consumível, destinado
aos alunos do 4' ano do Ensino Fundamental, com textos e
atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de
Referência do Saeb. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos defrridos pela Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 4o ano,

400

04 Material de apoio pedagógico pârâ o 4o ano do Ensino
Fundamentel - Matemática: Livro consumível, destinado aos

alunos do 4o ano do Ensino Fundamental, com textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do
Saeb. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para o 4o ano,

400

05 340

ITEM

Material de apoio pedagógico para o 5' ano do Ensino
Fundamental - Língua Portuguesa: Livro consumível, destinado
aos alunos do 5o ano do Ensino Fundamental, com textos e
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atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de
RefeÉncia do Saeb. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 5o ano,

06 Material de apoio pedagógico para o 5o ano do Ensino
Fundamental - Matemática: Livro consumíve[, destinado aos

alunos do 5o ano do Ensino Fundamental, com textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do
Saeb. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum
Cunicular (BNCC) para o 5'ano,

340

07 Material de apoio pedagógico para o 6' ano do Ensino
Fundamental - Língua Portuguesa: Livro consumivel, destinado
aos alunos do 6o ano do Ensino Fundamental, com textos e
atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de

Referência do Saeb. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 6o ano,

225

08 Material de apoio pedagógico para o 6' ano do Ensino
Fundamental - Matemática: Livro consumivel, destinado aos

alunos do 6" ano do Ensino Fundamental, com textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do
Saeb. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para o 6o ano,

22s

09 Materiel de apoio pedagógico para o 7" ano do Ensino
Fundamentel - Língua PoÍuguesa: Livro consumível, destinado
aos alunos do 7o ano do Ensino Fundamental, com textos e
atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de

Referência do Saeb. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos def,rnidos pela Base
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 7'ano,

240

l0 Material de apoio pedegógico para o 7o ano do Ensino
Fundemental - Matemática: Livro consumível, destinado aos

alunos do 7' ano do Ensino Fundamental, com textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do
Saeb. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo

240
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com os conteúdos defmidos pela Base Nacional Comum
Cunicular @NCC) para o 7o ano,

ll Material de apoio pedagógico para o 8o ano do Ensino
Fundamental - Língua Portuguesa: Livro consumível, destinado
aos alunos'do 8o ano do Ensino Fundamental, com textos e
atividades selecionados e elaborados a parti da Matriz de

Referência do Saeb. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos defrnidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 8o ano,

225

12 Material de apoio pedagógico para o 8' ano do Ensino
Fundamental - Matemática: Livro consumivel, destinado aos

alunos do 8" ano do Ensino Fundamental, com textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da MatÍiz de Referência do
Saeb. A sequência de conteúdos deve estar organizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para o 8' ano,

225

l3 Material de apoio pedagógico para o 9' ano do Ensino
Fundamentel - Lingua Portuguesa: Livro consumível, destinado
aos alunos do 9" ano do Ensino Fundamental, com textos e
atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de
Referência do Saeb. A sequência de conteúdos deve estar
organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 9" ano,

180

t4 Material de apoio pedagógico para o 9' ano do Ensino
Fundamental - Matemática: Livro consumivel, destinado aos
alunos do 9" ano do Ensino Fundamental, com textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do
Saeb. A sequência de conteúdos deve estar oÍganizada de acordo
com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) para o 9o ano,

180

l5 35

l6 Material de apoio pedagógico para o lo ano do Ensino Médio -
Matemática: Liwo consumível, destinado aos alunos do lo ano do
Ensino Médio, com textos e atividades selecionados e elaborados a

partir da Matriz de Referência do Saeb.

35

l7 Material de apoio pedagógico para o 2' ano do Ensino Médio -
Língua Portuguesa: Livro consumível, destinado aos alunos do
2o ano do Ensino Médio, com textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.

35

Material de apoio pedagógico para o l' ano do Ensino Médio -
Língua Portuguesa: Livro consumível, destinado aos alunos do
1o ano do Ensino Médio, com textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.
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l8 Material de apoio pedagógico para o 2' ano do Ensino Médio -
Matemática: Livro consumível, destinado aos alunos do 2o ano do
Ensino Médio, com textos e atividades selecionados e elaborados a
partir da Matiz de Referência do Saeb.

t9 Material de apoio pedagógico para o 3' ano do Ensino Médio -
Língua Portuguesa: Liwo consumível, destinado aos alunos do
3' ano do Ensino Médio, com textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.

35

20 Material de apoio pedagógico para o 3" ano do Ensino Médio -
Metemática: Livro consumível, destinado aos alunos do 3o ano do
Ensino Médio, com textos e atividades selecionados e elaborados a
partir da Matriz de Referência do Saeb.

2t 80

22 Material de apoio pedagógico para os professores de 3o ao 9o

ano do Ensino Fundamental - Matemática: Livro consumível,
destinado aos professores de 1" ao 9' ano do Ensino Fundamental,
orientações para o uso de textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.

80

l.t l0Material de apoio pedagógico para os professores do lo ao 3o

ano do Ensino Médio - Lingua Portuguesa: Liwo consumível,
destinado aos professores do 1'ao 3'ano do Ensino Médio, com
orientações para o uso de textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.

24 Material de apoio pedagógico para os professores do lo ao 3"
ano do Ensino Médio - Matemática: Livro consumível,
destinado aos professores do lo ao 3o ano do Ensino Médio, com
orientações para o uso de textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.

l0

Material de apoio pedagógico para os coordenadores do 30 ao
9o ano do Ensino Fundamental: Livro consumível, destinado aos

coordenadores do I o ao 9o ano do Ensino Fundamental, com
orientações para o uso de textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.

26 Material de apoio pedagógico para os coordenadores do 1o ao
3o ano do Ensino Médio - Matemática: Livro consumivel,
destinado aos coordenadores do 1" ao 3o ano do Ensino Médio,

5

35

35

Material de apoio pedagógico para os professores de 30 ao 90

ano do Ensino Fundamental - Lingua Portuguesa: Livro
consumível, destinado aos professores de 3o ao 9" ano do Ensino
Fundamental, orientações para o uso de textos e atividades
selecionados e elaborados a partir da Matú de Referência do
Saeb.

25 l5
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Foram entregues os livros consumíveis de matemática e língua portuguesa para

cada série compreendendo o período do 3o ao 9o ano do ensino fundamental e I o ao 3o ano

do ensino médio.

com orientações para o uso de textos e atividades selecionados e

elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb.
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Seguem imagens do produto destinado ao 7' ano de Língua Portuguesa e

Matemática, bem como os livros do professor em Língua Portuguesa e Matemática

e Livro do coordenador como exemplo do material entregue para cada seguimentol
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Seguem imagens do produto destinado ao lo ano do ensino médio referente às

disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, bem como os materiais de

simulados, livros do professor em Língua Portuguesa e Matemática e Livro do

coordenador como exemplo do material entregue para cada seguimento:

neso,tàd6

, .-=:a

qED
F-;. ÊttsEt
EEIE!tsÊ'EIEIEIts

E1.,rq;§
GÍID
MU

. ÉlÊl

H§EE
ÊIElEE

!l|o0llt

7

(
EP
âã
-íIie-

!c-gT
-sÃ-
-o
Í

al
i

tr
vo
tr,o
11oonI
m
-
tr,o7

T

I
ü

/

I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 93 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 94 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

roín
I:»
Inttr
o
m

!o
õ
!no
ooo
õo

toI
zz
!,

(

EF(/r=
--?-

ô
o

,õ2
o
1
8
o

R

o
o
=2

7
í
o

o

q*
a?
sE
§:o>
bà

I
!
cto
EI

T'm'E
s8
g.õ
q) u).
H-l

À

rarlt\r



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 95 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ffi Prefeitura Municipal de
,,**".-- Er@P.F"ql9

Morro Agudo

'à
r.rooennatl

PoÍtug@sô ê Metamálg Alêo d6$ nes$ âmbbnla os eduedms

Lm Ess a ativtdadês cmpbmnteÍG, ongantredas poí dêgitoÍ
(olr o msng fundômenlal); m Rahlôri6 o píof69r vÉuâlEe um

Étatótb. oÍgloizedo Poí ano de Gmleírdade que apíe*nta a lebaL dê

dãêÍioíla - m bas na Mâlriz dê R€têtêncE do Saeb - êxoiros m

ddr |m d8 q§3tóes do3 simledos e o p€í@nlualde eros a â6ÍlG

âm câda lrm dclss: m CaleíúaÍlo Bâo dispof,üihzadas as datas mais

irpoÍtanEr do pr**o. m poÍ ermplo a deta hmile de lrnçelHto
da! í€rp6ttg da um simlâdo: poÍ fi.n. e eba Conloúd6, dá â@s$ aG

lG dtitta G alivirâd6 oípbmnt G de a@do com os 6llrog

aahcirn.doo. É pGsiwl trmbém 6ltssÍ ps w h.bilidadê e3pêclfrcs .

A dBpon{ilizaÉo ds plateÍom psn a selaú de edu€Éo. eslas
ê 9rcb3so6 à bita a partir de ded6 de ês$ exclusivos peE cada peÍfi|.

darponôilizados pala Edtora Sotuçó6 Modom.

A phtrbÍÍna APROVA BRASIL Ím3trâ-6a corm uro das íoms de

pofarcidizar o dCatrp€f,ho dos alunos nas ava[açoes de apcndizag€m d€

LÍgr arcaL. A p.íi dG d8dos .Í!ÍirG é pcllsl .ÍlicubÍ a ÍoÍganizaÉo dõ
íolrÚ3 padagóei:rs, propondo novos ancaminhrÍÉntos para posives
iilrÍvênÉôs junb a6 alt danbs. A bÍrümntr funcionr corno iNtÍum€nto de

a€oíÍpaflhaÍnatrto dG rntr3 dc apírndilagcm, bêm como dê utilizaÉo dos

ÍscltírG c mabÍbb dirpooibi[redc pab Prcicto.

ttrrgonberÍÍEs a..01ú, Logü. Sen râ provióÍús APROVA BRÂSIL.

paíô üaltê lácna. da plsffiflÍrr úÍt..l.l:

Endaírço ô 6ao: http://oíoblo.oÍovabÍâsil.com bÍ

PeÍfl lrda:

Lqin:

Flf,1
Lqx

Seoàe; AtrcOl23

I-J,:a
a

t

)rL
tl.bbb

Ebbhbbbb
t



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 96 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudoffi. Estado de São Paulo
í.1

CEEEE
Flesultad05

r--E=l

-F*- I

t ó}l3ocoümín çÀo

@
2% l't'i::.

r@lt--.J
t

, -- a

'à,
tlOO€Rlil^<l

T.l. P.lnsl inicl.l - mrfil E.cole

il

GID

t-

r-

--
.l-

-l-

ar



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 97 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
E9 u1o

(

E;P

ãã
-rE--

(

B=
âê
-.---

Ero

\

-
.!it
ô
Ra2

tl

,l f
,

:ll'f " llrf
,ritirtlq
'-í

i§

H
I

n-
v-l^.r

ni

FIT
I
-ct
-h
n,

E,
rEt
-Loo
n,

ri

\

l-
Il
I
)o

-It
tr

rEt
trooo

cn

c
o,
CLo
§

|-

ê

/

7

!l
B

=aõ

7

=: 9 9r a - t-
:: iâ li Ela. q: i5 ,ã é r,iiii!§,9'.:-- =. i r,8
:i: ii I Êl
À:; ": ãã-[ j- ã '!

a7 6

3r'ít
2»

I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 98 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
E9 ulo

(

E=
âã
-.t---

J
ilo

I
t

(
E=
EÀ(r<

E

EU't5a,

"*
,9

!tr
í,ãtrt(oD
trooo

-
a,ô

U,

c
o,
ELo
u,

I
-
&

r

7
7

7

:loÇt
oq
ttlv2

t!orI
ti
tr

rct
troo
q)

P!'/:_=F
' =.:'- 6l-

-- - lr l , E D
l:: l^,6 É r

:i :i ã ? 5
=:'- iÉ { gÉ
!:: "; ãa- -; o- I D

Áa ,r --, 6

i: ã

:E À

a
T

I
IÍ

-o0
ma2

I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 99 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

1s
ErhoS

Yamit

o a

Sfinülado 1
Uçbr rt

S rduorenoacml.un'ôí

soLU(Ó6s

MODERNA @t



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 100 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

F=
âã_ã
1--

.,

o
C,
m)-

ctrP

ãã
----

ô \

=§)to
-J)
!)r
ê
I'o
0)

89?.
ü'3
ü,L
'- ãfôÉL

o
\,§

5 l" i' ='f,zoõ9,.- : r i dq,--r-4.ãÊo

: ' ! €'dl--'.;Bdir. í ârã., ;. = SE
; i ' 

ti ã'ã-;]:"o
:i 1- Ü'

;rl :
: ,1

a-d
*+

m,ô
ígt
o

E Ct,

Í='
É§

ÊLo
(.'

6
É
c
6
ú
t
oê
ã
ho
?r

3
og
mãz



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 101 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Pau].o

EP
ãê.-.À
l--

o-'o0
m

z

E=
ãã

=D

(

a

3
0)
êo
IJJ
01.
ê
I'o
!)

U'
J

c
o,
ÉLo
t§

Ê.

t''6 9-Êcr
a,É
8É
sl
á;

\

ilo
I
;

çU'
il'='
-=5Âl

ELo

d2

€,d8il
FI
ãÊ

Jã
I
Ê rp



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 102 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
E9

(

E=
ãã.-.À
--

r.
l7

\

- (rl
.>J

cl)-§
c,.)

T-T]

g

.
B !ro



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 103 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
EE Paulo

I2 3

Livro do
Coordenador

I

q
f,

t:

-
?-

Ensino
Médio

I

tl

Z_I

I

I

---'1
- MODERNA

A.

a

I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 104 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Es au].o

RPROVR

BRRSIT

,
E

Simu

t:
I

tl
FJt ho Itr

GUIA PARA O
PROFESSOR

MODERN'7
7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 105 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Eg uIo

OPROYR

BRASII-

a a

I
Lr-.

,/.

Íl

6

c-7Â3

\

Effilno llédlo

GUIA PARA

t-*o*o

,46

FESS

(
,3

t*

7
7

I

Ir:F-



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 106 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
E9 u].o

RPROYO
BRASIT

rro

ErrrilS

o
--1

I

GUIA PARA O
PROF ESSOR

Língua
Portuguesa
Simulados

7 MODERNA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1395 Página 107 de 112

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

{
APROYA
BRASIT

F. roorono

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Eg

oe axÁusB

Em análise ao material, verifica-se que foram atendidos todos os requisitos

exigidos no edital e termo de referência do processo licitatório 08912022.

O material impresso apresenta material de boa qualidade com organização

didático pedagógica, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de

Referência do Saeb. As capas apresentam material resistente, impressão colorida; miolo

impresso em papel de qualidade.
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ffi-":::::,::1,HH§F,iffi :.:;:::,,:,::
conforme exigência do processo licitatório.

Na data de24l02l2o22 o avaliador WellingtonZilli Tomaz acessou o portal Set

Brasil disponível no link http://projetoagovabrasil.com.br atraves do login

com-2232 [ 1 I @.solucoesmoderna.com.br e Senha Abc@l 32

No acesso foi identificado que a plataforma possui todos os liwos do ensino

medio em formato digital, incluindo simulados e vídeo aulas preparadas com

acessibilidade digital.

Diante de todo exposto, as amostras do material referente ao Lote 2, destinado a

aquisição de material didático para o Ensino Fundamental (3", 4, 5o, 6o, 7o, 8o e 9o ano)

e Ensino Medio lo,2 o e 3o ano ATENDEM as exigências do processo licitatório

número 089/2022 e foram APROVADAS.

PARECER CONCLUSTVO:

Apos análise realizada pela secretaria municipal da educação, foi çonstatado que

os produtos acima descritos apresentam adequação às especificações tfunicas contidas no

Edital do pregão número 08912020, razão pela qual foram APROVADAS as amostras

entregues, sem qualquer restrição.

Ante o exposto, encamiúo o presente laudo ao setor de licitações para

homologação do processo licitatório número 08912022, bem como a confecção do

instrumento contratual.

Morro Agudo, 24 de fevereiro de2A23

GIOVANA JORDÃO

Responsável pelo expediente â§ ria Municipal da Educação

o

WELLIN NIAZ

Assessor Pedagógico da Municipal da Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 128, DE 01 DE MARÇO DE 2023=
“Dispõe sobre a designação do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) abaixo discriminado(s) para, a partir de 01/03/2023,
exercer(em)  a(s)  função(ões)  abaixo  elencada(s),  no(s)  respectivo(s)  setor(es)  de  lotação,  conforme a
seguir:

NOME
SERVIDOR(A)

CARGO
EFETIVO

LOTAÇÃO
CARGO

EFETIVO

CARGO
DESIGNADO

LOTAÇÃO
CARGO

DESIGNADO

Maria da Graça 
Pontes Zilli

Professor de 
Educação 
Básica I / 
Professor de 
Educação 
Básica I

Setor de Ensino 
Fundamental /  
Setor de Ensino 
Fundamental

Coordenador 
Pedagógico

Setor de Ensino 
Fundamental

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de março de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 129, DE 02 DE MARÇO DE 2023=
“Dispõe sobre a exoneração a pedido do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art.  1º  Art.  1º Nos termos do inc.  I  do art.  52 da Lei  424/69 e conforme pedido
protocolado no Setor de Recursos Humanos sob o nº SRH 0326/2023, EXONERAR a pedido o(a) Sr(a).
MAURICIO RICARDO BONJOVANI FILHO,  portador(a)  do  CPF nº  423.302.718/59,  a  partir  de
06/03/2023,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE  DE  LICITAÇOES  E  CONTRATOS,  de  provimento
efetivo (Setor de Licitação e Despesa/Portaria nº 9.510/2021).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 02 de março de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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FERNAN CESAR PEREIRA 
iretor Presidente 

AA  IPREM  Tr 	 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

O Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N° 009/2023 

PROCESSO N° 009/2023 

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, ao Senhor JOSÉ MARCO YUKIO 
YAMAGUTI. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sr. JOSÉ MARCO YUKIO YAMAGUTI; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n". 009/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como o Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 28 de fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, ao Senhor JOSÉ MARCO YUKIO YAMAGUTI, portador do RG n°. 13.278.519 - SSP/SP, 
CPF n°. 092.339.278-57 e PIS n° 1.703.733.388-1, ocupante do cargo de Dentista, de provimento efetivo 
da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 136 e referencia atual 170, nos termos do 
Artigo 15, I, da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, combinado com os termos da regra 
transitória 2,  Art.  6° da  EC  41. APOSENTADORIA INTEGRAL, que de inicio correspondem R$ 
7.600,76 (Sete mil e seiscentos reais e setenta e seis centavos), que serão reajustados na mesma proporção 
e data que a remuneração dos servidores em atividade for modificada, conforme  Art.  2° da  EC  n°47 c/c 
Art.7° da  EC  41, observando o  art.  36, inciso II e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A 
aposentadoria será concedida a partir de 01 de março de 2023. 

Morro Agudo, SP, 28 de fevereiro de 2023. 

Registre-se e publique-se: 

-- 
MARCOS ROBERTO RIBEIRO 

Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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